
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Setor de Convênios - SEJUCEL-SECONV   

TERMO ADITIVO

  1º TERMO ADITIVO
 

1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 612/2025/PGE-SEJUCEL (67547770), QUE CELEBRAM O ESTADO DE
RONDÔNIA, POR INTERMÉDIO SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL, DE UM
LADO, E, DE OUTRO, A CONVENENTE Município de Alto Paraíso/RO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
 
CONCEDENTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E
LAZER - SEJUCEL, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00.394.585/0010-62, com sede na Rua Farquar, n. 2986, Complexo Rio
Madeira, Bairro Pedrinhas, 5º Andar - Rio Cautário, nesta cidade de Porto Velho-RO, representado pela Secretária Adjunta
Sra. LETÍCIA CRISTINA MACHADO BATISTA,  portadora do CPF/MF nº XXX.642.452-XX.

CONVENENTE: O  MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 63.762.025/0001-42,  com
endereço na Rua Marechal Rondon, n. 3031,  Zona Rural, CEP 76862-000, Município de Alto Paraíso, Estado de
Rondônia aqui representado por seu prefeito atual o Sr. JOÃO PAVAN, portador do CPF/MF n. XXX.567.499-XX, de acordo
com a representação legal que lhe é outorgada (​​​​​​​0062786971). 

Considerando a necessidade e a conveniência da Administração em prorrogar o Termo de Convênio nº. 612/2025/PGE-
SEJUCEL  (​​​​​​​67547770),  em observância ao disposto nos artigos 124 e 136, da Lei 14.133/2021, e Decreto Estadual n.
26.165/2021, conforme a solicitação de aditamento contida no e-mail (68088145), autorização (Id. ​​​​​​​68157650), o Parecer
Jurídico Referencial nº 4/2024/PGE-GAB  (68152678)  e o que mais constar nos autos do  Processo Administrativo
nº 0032.000927/2025-39, resolvem alterar o mencionado compromisso nos seguintes termos:
 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo do Convênio nº 612/2025/PGE-SEJUCEL por mais 120 (cento e vinte) dias​​​​​​​, a
contar de 16 de Janeiro de 2026, nas mesmas condições preestabelecidas. 

Cláusula Segunda: Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anteriormente pactuadas naquilo que
não conflitar com as disposições aqui inseridas. 

Para firmeza e como prova do acordo, é lavrado o presente Termo Aditivo, que, depois de lido e achado conforme é
assinado pelas partes. 

Instrumento jurídico elaborado na forma do art. 23, I, da LCE 620/2011, segundo as informações e documentos
constantes dos autos do processo identificado neste instrumento e previamente vistados no Parecer Jurídico Referencial
n. 4/2024/PGE-GAB (​​​​​​​68152678).

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAVAN, Usuário Externo, em 13/01/2026, às 14:45, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

ID: 602098 e CRC: E96E3987



Documento assinado eletronicamente por LETICIA CRISTINA MACHADO BATISTA, Secretário(a) Adjunto(a), em
14/01/2026, às 13:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 68157026 e
o código CRC A61A9A6D.

Referência: Caso responda este(a) Termo Aditivo, indicar expressamente o Processo nº 0032.000927/2025-39 SEI nº 68157026
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